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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Convite

                         ESTADO DA BAHIA 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                         Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                         CNPJ 16.245.334/0001-65 
 
            

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº 006/2017 
  
 
O Município de Nova Redenção/Bahia, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que às 14:00 horas do dia 05 de Junho de 2017, na sede da Prefeitura Municipal, situada à 
Av. Nascer do Sol, S/N, Centro, CEP:46.835-000, Nova Redenção/BA, fará realizar procedimento 
licitatório para a contratação de empresa especializada no fornecimento de Móveis, 
Eletrodomésticos e Eletroeletrônicos, destinados a suprir às demandas das diversas secretarias do 
Município de Nova Redenção. Na modalidade Convite, autuado sob o nº. 006/2017, tipo Menor 
Preço por Lote. Aquisição de Edital e maiores informações poderão ser obtidas no Setor de 
Licitações da Prefeitura. Nova Redenção 29/05/2017. João Célio Oliveira Silva/Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: pmnrprefeitura@outlook.com 
 

 

 
Decreto n.º 73/2017. 

 
Rescinde unilateralmente o contrato de 
prestação de serviços n.º 042/2015 e 
seus aditivos. 
 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de uma de 
suas atribuições legais, 
 
- Considerando as disposições da Lei Federal n.º 
8.666/1993, mormente seus arts. 77 e 78; 
 
- Considerando que a empresa KGN Construtora e 
Empreendimentos Ltda – EPP foi contratada pelo Município, 
após processo licitatório, através do Contrato de n.º 
042/2015, firmado em data de 05 de junho de 2015, para a 
construção da obra intitulada “Praça do Vaqueiro”, cujos 
recursos para sua execução são oriundos do Ministério de 
Turismo através da Caixa Econômica Federal; 
 
- Considerando que a obra em questão encontra-se paralisada 
e a empresa contratada, mesmo notificada via Diário 
Oficial, conforme publicação em data de 03 de janeiro de 
2017, Edital de Convocação n.º 001/2017, e tendo 
comparecido ao prédio da Prefeitura Municipal de Nova 
Redenção em Janeiro de 2017, ainda não retomou a referida 
obra; 
 
- Considerando que a Caixa Econômica Federal tem o prazo 
limite de 05 setembro de 2017 de vigência da mencionada 
obra e já sinalizou que não aditará o convênio caso a obra 
não se conclua até esse prazo; 
 
- Considerando, ainda, que a Caixa Econômica Federal, em 
fiscalização da obra, identificou baixa qualidade em 
materiais, determinando o refazimento de algumas partes, o 
que a empresa contratada, de forma omissiva, descumpriu; 
 
 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AA5C2705631F124CFD6D708F81188CB1



segunda-feira, 29 de maio de 2017  |  Ano V - Edição nº 00269 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Nova Redenção

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: pmnrprefeitura@outlook.com 
 

 

 
- Considerando que a Administração Municipal deve tomar 
todas as providências no sentido de retomar a mencionada 
obra, com a contratação de outra empresa para a execução do 
que falta na obra; 
 
 
- Considerando que o abandono da obra e o descumprimento da 
qualidade exigida afronta são causas de rescisão do 
contrato unilateralmente pela Administração previstas no 
art. 77 e no art. 78, incisos I e V, da Lei Federal n.º 
8.666/1993. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica rescindido o Contrato n.º 042/2015, 
juntamente com todos os seus termos, pois a empresa 
contratada não cumpriu as especificações do contrato e 
atrasou a obra. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 29 
de maio de 2017. 
 
 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 
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